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RESUMO

Este artigo apresenta uma abordagem histórico-analítica do Estado 

se assim, como objetivo geral deste estudo averiguar a culpabilidade, 
compreender tais responsabilidades (civil, administrativa e penal) das 
propriedades rurais e apresentar alternativas para a resolução dessas 

vigência do CFLOR -  da qual resultou de um lapso temporal. Con-
sequência disso, um grande número de propriedades rurais foi am-
bientalmente alterado, ocasionando, insegurança na composição do 
Cadastro Ambiental Rural – CAR.
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ABSTRACT

This article presents a historical-analytical approach of the State of 
-
-

erature search for doctrine, laws and jurisprudence. Thus, the general 
objective of this study is to ascertain the culpability, understand such 
responsibilities (civil, administrative and penal) of rural properties and 
present alternatives for the resolution of these anthropic occupations 

which resulted from a time-lapse. As a result, many of rural properties 
have been environmentally altered, causing insecurity in the composi-
tion of the Rural Environmental Registry - CAR.

Keywords: Environment; Environmental Damage; Responsibility.

1 INTRODUÇÃO

O direito ambiental tem suas bases na Constituição Federal 
-

to sustentável -, a garantida da plena necessidade de um crescimento 

no fato de que muitas propriedades rurais tiveram em suas áreas mo-

por exemplo. Esse crescimento gerou com o CFLOR responsabilidades 
-

jetivos deste estudo averiguar a culpabilidade, compreender tais res-
ponsabilidades das propriedades rurais e apresentar alternativas para 
a resolução dessas ocupações antrópicas conforme Código Ambiental.
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-
-

-
ria ambiental, trazendo, dessa maneira, insegurança na confecção do 
Cadastro Ambiental Rural – CAR. Inquietação essa proveniente ou da 
conduta ou da possibilidade da existência de área com “herança am-
biental”, gerando insegurança jurídica no proprietário rural.

-
ções do meio ambiente, esboço de desenvolvimento regional sugerido 
pela própria União e vivenciado pelos agricultores do então Território 

objeto de estudo deste artigo: as práticas comuns e estimuladas pelo 
-

pela atual legislação ambiental. 

2 CONTEXTUALIZAÇÃO DA TUTELA DA FLORA NO DIREITO 
AMBIENTAL 

Ao longo do tempo, o meio ambiente pátrio experimentou 
relevante evolução histórico-social, dividida em três singelas fases le-
gislativas ambientais. A primeira delas diz respeito ao período colonial, 
na era do descobrimento do Brasil. Durante esse momento, não se de-
monstrava tanta preocupação de se zelar do meio ambiente. 

A questão ambiental, no período colonial, imperial e republi-

não existia, caracterizadas as iniciativas pontuais do Poder Pú-
blica mais como conservação do que propriamente como pre-
servação. Esta, pois, a fase da exploração desregrada ou do 
laissez-faire ambiental, em que a conquista de novas frontei-
ras (agrícolas, pecuárias e minerárias) era tudo o que impor-
tava na relação homem-natureza. Tinha na omissão legislativa 

cunho ambiental quando muito ao sabor do tratamento pul-
verizado, assistemático e privatístico dos direitos de vizinhan-
ça. (BENJAMIN, 1999, p. 51)
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-
cursos naturais – v.g. o pau-brasil-, instituindo norma para regularizar 
o controle do corte da madeira de modo comercial. Fabiano Alpheu 

Nesse ínterim, com ascensão comercial do pau-brasil, árvore 
abundante por essas terras e que gerou uma demanda mun-

-
sidade de normatizar regras para a sua exploração, revelando 
o controle no corte do pau-brasil, sendo essa primeira preocu-
pação ambiental genuinamente tupiniquim. 

Na segunda fase da história, já se manifestava preocupação 
com os recursos naturais, mas não com o meio ambiente. Portanto, a 
degradação ambiental se iniciava movida por uma conduta caracteri-
zável pela utilidade e pelo prazer proporcionados a um indivíduo. De 
acordo com Herman Benjamin (1999, p. 51),

[...] o legislador - agora já preocupado com largas categorias 
de recursos naturais, mas ainda não com o meio ambiente em 

exploratórias. A recepção incipiente da degradação do meio 

utilitarismo (tutelando somente aquilo que tivesse interesse 

objeto (o fatiamento do meio ambiente, a ele ainda se negan-
do, holisticamente, uma identidade jurídica própria) [...]. 

-
cional do Meio Ambiente -, inicia-se a última fase. Com o advento da lei, 
a proteção do meio ambiente no Brasil torna-se integral. 

[...] o ambiente passa a ser protegido de maneira integral, vale 
dizer, como sistema ecológico integrado (resguardam-se as 

verdadeiramente tem início a proteção ambiental como tal no 
-

1999, p. 52)

A lei de Política Nacional de Meio Ambiente (PNMA) trouxe em 
seu bojo as responsabilidades do dano ambiental; posteriormente fora 

-
nições pela infração nas esferas civil, administrativa e penal. Sobre a legis-
lação penal ambiental, assim ensina Herman Benjamin (1999, p. 52):

[...] a lei não só estabeleceu os princípios, objetivos e instru-
mentos da Política Nacional do Meio Ambiente, como ainda 
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incorporou, de vez, no ordenamento jurídico brasileiro o Es-
tudo de Impacto Ambiental, instituindo, ademais, um regime 
de responsabilidade civil objetiva para o dano ambiental, sem 

-

O grande marco para a questão ambiental foi a Conferência 

Portanto, observa-se que o país, mesmo após anos advindo 

as futuras gerações. O que ocorreu foi apenas tentativa, que por sua 

vez não foi prosperada no intuito de conter a lesão ao meio ambiente.

2.1 ARGUMENTOS SOBRE A COBERTURA FLORÍSTICA NACIONAL

Art. 12 - Todo imóvel rural deve manter área com cobertura 
de vegetação nativa, a título de reserva legal, sem prejuízo da 
aplicação das normas sobre as áreas de preservação perma-
nente, observados os seguintes percentuais mínimos em re-
lação à área do imóvel, excetuados os casos previstos no art. 

-
restas;

de cerrado;

gerais;

-
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Analisando o caput do artigo, encontra-se o termo “imóvel ru-

-
co de área contínua, qualquer que seja a sua localização, que se destine 
ou possa se destinar à exploração agrícola, pecuária, extrativa vegetal, 

-
mento da unidade agrária, sob a designação de módulos a fundar duas 

Esse módulo determina a exigência de preencher os requisi-
-

da propriedade rural, in verbis:

exigência estabelecidos em lei, aos seguintes requisitos: I - 
aproveitamento racional e adequado; II - utilização adequada 
dos recursos naturais disponíveis e preservação do meio am-
biente; III - observância das disposições que regulam as rela-
ções de trabalho; IV - exploração que favoreça o bem-estar 
dos proprietários e dos trabalhadores. 

O Código Florestal brasileiro foi concebido para conciliar a ne-
cessidade de proteção com a necessidade de produção, dividido em 

normas eram mais brandas no que tange a regularização da proprie-
dade. Atualmente, há disposições que passam a reconhecer os crimes 

Sobre esse quesito, entendimentos favoráveis e desfavoráveis  
são constantes. Tal agitação principia o raciocínio em polêmicas, como 
citam Jandira Turatto Mariga e Weimar Freire da Rocha Júnior:

A polêmica entre ambientalistas e a bancada ruralista em tor-
-
-

do país. Já os ruralistas querem a manutenção dos percen-

regiões, incluindo-se, neste percentual, as Áreas de Proteção 
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Para os agricultores que têm suas propriedades rurais, há um 

-
duzir a produção, no entanto, os custos de mão de obra e das máqui-
nas agrícolas, geralmente contratadas de terceiros, encarecem muito a 
produção [...]” (Ibid., p. 13)

Quando se discute prejuízo, Jandira Turatto Mariga e Weimar 
Freire da Rocha Júnior explanam que a economia do produtor rural 
será prejudicada:

[...] Por essa ótica isso passa a ser prejuízo uma vez que não 
se pode mais contar com essa área para produzir. Ademais, 
se tem um aumento dos custos uma vez que deverá ser feito 
o serviço de georreferenciamento, cercamento e demais cui-

Resumidamente para o produtor rural haverá perda de renda 
para o produtor rural e para o município e aumento nos cus-

Já no panorama dos órgãos de proteção ambiental, indagam 
se a medida de proteção para as propriedades rurais acarretará melho-
rias tanto para a população local quanto para a sociedade num todo.

Já em relação ao impacto ambiental tanto para a proprieda-

reduz a velocidade dos ventos, melhora a qualidade da água, 
repovoa de peixes rios e córregos, diminui a contaminação 
das nascentes e rios, aumenta os inimigos naturais de pragas, 

-
mentar sua produtividade’. (Ibid., p.15 e16.)

Nessa celeuma, muitos produtores rurais cogitam uma com-
pensação pecuniária, na possibilidade daquele que preserva receber 
uma contraprestação do governo tendo em vista a preservação ecoló-
gica. Jandira Turatto Mariga e Weimar Freire da Rocha Júnior nomeiam 

-
de da reserva legal conforme determina lei.

Que o governo compre a área destinada para RL e pague o 
valor de mercado, ou que o governo indenize, anualmente, 
o produtor pelo valor e quantidade de produto que deixou 

-
peciais a juros baixos para os produtores que possuam área 

manutenção da RL, ou que o governo isente de impostos os 
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insumos e máquinas agrícolas para produtores com área de 
RL, ou que o governo indenize o proprietário rural com área 
equivalente em outra localidade, [...] (Ibid.,  p.13)

Em contrapartida, segundo chefe-geral da Embrapa Territo-
rial, Evaristo Miranda, essa falácia de pagamentos por serviços ambien-

produtores rurais desejam somente que sua realidade local seja reco-
nhecida.

-
postos a protestar pelo meio ambiente em zona rural, mas 
não cogitam de pagar por isso. Destes os produtores espe-
ram, no mínimo, menos demonização de suas atividades, 
maior conhecimento de sua realidade e o justo reconheci-
mento. É sempre bom lembrar que vilão e vileza derivam de 

)

-
tência de  uma barreira mediante o atual Código Florestal brasileiro.

2.2 DIMENSÃO DA CAMADA FLORESTAL DO ESTADO BRASILEIRO

Recentemente, dados da Embrapa mostram que os produto-
res rurais têm dedicado o seu tempo e seus recursos para a preserva-
ção do meio ambiente. Conforme o pesquisador Evaristo de Miranda, 
chefe-geral da Embrapa Territorial, salienta:

-

promotor, economista ou funcionário – que preserve 
tanto o meio ambiente como os agricultores. Salvo na 

de Estado, órgão federal ou estadual, empresa privada 
ou organização não governamental que preserve tanta 
vegetação nativa como os produtores rurais. [...]. (Ibid.)
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-
pado por áreas de proteção. Elas envolvem a “[...] preservação da ve-

Mapeada detalhadamente pela Embrapa Territorial, a área 
total destinada à preservação, manutenção e proteção da 

número, estão os espaços preservados pelo segmento rural, 
as unidades de conservação integral, as terras indígenas, as 
terras devolutas e as ainda não cadastradas no SiCAR. Elas so-

-
biente. “[...] as áreas preservadas pelos agricultores superam em mais 

“[...] preservam mais vegetação nativa no interior de seus imóveis 

)

A agropecuária tem contribuído para a economia brasileira, 
-

nalizados pela Embrapa demonstram o papel único da agropecuária na 
preservação ambiental. No Sul [do Brasil], as unidades de conservação 

Em todas as regiões brasileiras, como demonstra Evaristo 
Miranda com dados mapeados pelo Cadastro Ambiental Rural - CAR, 
destaca-se os números superiores aos ordenados ao Código Florestal 

demais regiões do Brasil.
[...] considerando apenas a área agrícola, os produtores pre-

do Código Florestal. No Sudeste, ainda sem disponibilidade 
dos dados do Espírito Santo, os produtores preservam um 

e ecossistemas lacustres e palustres. Já as áreas protegidas 
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No Centro-Oeste, ainda sem disponibilidade dos dados de 
Mato Grosso do Sul, os produtores preservam em seus imó-

áreas protegidas. Mais uma vez, no conjunto da área agrícola, 
os produtores preservam um porcentual superior à exigência 

No Norte, no Estado do Tocantins a agricultura preserva o do-
bro da área total de unidades de conservação e terras indíge-

)

No entanto, a balança está de maneira desigual, está em 
desfavor ao agricultor. Haveria, por sua vez, possibilidade de algum 
consenso, um equilíbrio entre as partes? Pois se a produção diminuir, 

pouca oferta concomitante a muita demanda.

2.3 A QUESTÃO TEMPORAL E CULTURAL NO ESTADO DE RONDÔNIA 

meio do chamado efeito migratório, que sob o lema “integrar para não 
entregar” atraiu famílias do nordeste e sul do país em busca de terras 

-
zação -, gerou-se ao Estado chances de empreendimento no setor de 
produção. 

Via-se um esvaziamento populacional no Nordeste e um in-

nos maiores centros produtores, gerando incontáveis proble-
mas sociais. Um dos resultados foi o surgimento do sentido 
de posse das áreas extrativistas, exigindo o estabelecimento 

Essa ocupação vem desde o período imperial e se ampliou no 
-

[...] governo Vargas, teve grande campanha governamental de 
estímulo à povoação dos territórios menos habitados, ‘a gran-
de marcha para o oeste’ para ocupação territorial do interior 
do Brasil. No governo Juscelino teve prosseguimento às ações 
para ocupação dessas regiões menos habitadas com a cons-
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era promovida pelo INCRA. A instituição fazia doações de terra para 

-
sa a existir o Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária – IN-
CRA, instituído para balizar a estrutura fundiária.

O INCRA demarcava previamente o território do projeto de 
assentamento com base no anteprojeto milimetricamente 
planejado pelos desenhistas, topógrafos, engenheiros e car-
tógrafos nas velhas pranchetas, com auxílio de lupa, por foto 
interpretação, para depois assentar os rurícolas. (OLIVEIRA, 

-
rir benfeitorias pelo fato da necessidade de estrada para se locomover e 
de terra para se ter a garantia do lote no assentamento. Se não desma-

terr

-
tes argumentavam que o outro não precisava de terra, pois ali 
não estava trabalhando. Isso funcionava como uma pressão 
no sentido de o assentado promover logo uma derrubada e 
implantar um mínimo de benfeitorias, para que os ainda não 
tinham terra não tivessem argumentos como estes, o mais co-

-
tanto, não era uma condição exclusiva do INCRA, era uma ne-
cessidade do assentado para se garantir contra terceiros que 
almejavam um lote, a posse da sua terra. Se não derrubasse 
perderia a terra em decorrência da pressão dos sem-terra por 
terra. 

De modo recente, a Secretária de Estado do Desenvolvimento 
Ambiental, SEDAM, deixa evidente que as terras do estado são adequa-
das para produção:

O agronegócio em RO com a evolução do rebanho bovino no 
estado, que já soma mais de 13 milhões de cabeças de gado, o 
crescimento da produção cafeeira, e a importância da produ-
ção de soja no estado se desponta. Foi-se o tempo em que o 
agronegócio era o grande vilão com relação ao meio ambien-
te, os atores que representam esta temática antes distantes 
uns dos outros agora buscam uma aproximação. [...] (RON-

A atual situação de propriedade rural degradada veio com 

trazendo em bojo sanções penais e administrativas provenientes de 
condutas lesivas ao meio ambiente.
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3 DA OBRIGATORIEDADE E RESPONSABILIDADES DA CAR PARA O 
SETOR AGRÍCOLA

O atual Código Florestal possibilitou uma nova oportunidade 
-

portanto, utilizado para legalizar a propriedade sob a ótica ambiental e 
ao uso sustentável dos recursos naturais existentes. 

que dispõe sobre o SICAR- Sistema de Cadastro Ambiental Rural, o CAR- 
Cadastro Ambiental Rural constitui normas de caráter geral ao Progra-
ma de Regularização Ambiental - PRA, de que trata o Código Florestal. 

O sistema de cadastro ambiental - SICAR, nos padrões do ar-

seu inciso II: 

[...] cadastrar e controlar as informações dos imóveis rurais, 
referentes a seu perímetro e localização, aos remanescentes 
de vegetação nativa, às áreas de interesse social, às áreas de 
utilidade pública, às Áreas de Preservação Permanente, às 
Áreas de Uso Restrito, às áreas consolidadas e às Reservas 
Legais.

-

meio de planta e memorial descritivo, contendo a indicação 

amarração do perímetro do imóvel, informando a localização 
dos remanescentes de vegetação nativa, das áreas de preser-
vação permanente, das áreas de uso restrito, das áreas conso-

legal.

Consoante a

ao programa. Exigência essa feita para todos imóveis rurais - proprie-
dade ou posse -, sejam eles públicos ou privados. A condição mencio-
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-

Poder Executivo.  

-
ponsabilidade do declarante do qual incidirá de sanções administrati-
vas e penais caso omitir ou driblar qualquer informação. In verbis:

Art. 6o A inscrição no CAR, obrigatória para todas as 
propriedades e posses rurais, tem natureza declaratória e 
permanente, e conterá informações sobre o imóvel rural, 
conforme o disposto no art. 1 21o As informações são de 
responsabilidade do declarante, que incorrerá em sanções 
penais e administrativas, sem prejuízo de outras previstas na 
legislação, quando total ou parcialmente falsas, enganosas ou 
omissas. [...] (BRASIL, )

-
belecia que a propriedade rural fosse declarada após sua averbação 
em cartório de registro competente. Já com o atual Código Florestal tal 

-

da localização da área de reserva legal de uma propriedade 
rural era declarada e publicizada a partir de sua averbação à 
margem da inscrição de matrícula do imóvel, no cartório de 

cadastro ambiental rural- CAR, inova, ao dispor que o registro 
da reserva legal no CAR desobriga a averbação no cartório de 

A realização do CAR possibilita segurança jurídica às proprie-
dades, bem como proporciona alguns benefícios. Por exemplo: a pos-
sibilidade de regularização das áreas de preservação permanente ou 
de reserva legal e a suspensão de sanções, ou seja, a regularização das 

-
ça jurídica, ordem e estabilidade às relações interpessoais. Uma vez 
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[...] mais um instrumento protetivo do meio ambiente equi-
librado na medida em que a propriedade rural passa a ter 

ambientalmente protegida inserida no imóvel, [...] provavel-
-

dos recursos naturais da área protegida. (Idem, p. 336)

De acordo com esse instrumento, como pautado por Romeu 

Portanto, conforme a estatística acima ilustra, as informações 
do SICAR superam a área dos imóveis cadastrados no CAR e perante 

-
des rurais já cadastradas. 

de área já cadastrada. Diante dos dados ambientais, a insegurança ju-
rídica para da confecção do CAR se instala, bem como certa repercus-
são em meio aos agricultores. Os produtores foram obrigados a fazer 

3.1 RESPONSABILIDADE PENAL

Há pouco tempo, a ideia de que os recursos naturais nunca 
acabariam era ainda bastante comum.  Essa “[...] falsa ideia de que 
os recursos ambientais eram inesgotáveis fez com o que fossem tra-
tados durante muito tempo como res nullius 
portanto, passíveis de apropriação por qualquer um [...]”. (RODRI-
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 Com a demanda da proteção ambiental gerando meio 
de punição para quem infringisse as normas, “[...] a simples punição 

atender os anseios de segurança. Deseja-se um maior rigor nas san-
ções aplicadas às pessoas jurídicas, sendo exigida sua responsabiliza-

O direito penal está em última ratio “[...] em que o bem so-

caso não se consiga sanar o problema na esfera administrativa e civil, 
passa-se ao penal, em que pese ter de caráter sancionador. Amoldado 
a isso, nota-se o princípio da intervenção mínima, como explana Cleber 
Masson:

Para enfrentar esse problema, estatuiu a declaração dos Di-

a lei somente deve prever as penas estritas e evidentemen-
te necessárias. Surgia o princípio da intervenção mínima ou 

apenas quando a criminalização de um fato se constitui meio 
indispensável para a proteção de determinado bem ou inte-
resse, não podendo ser tutelado por outros ramos do ordena-

Dessa maneira, o direito penal ambiental, na esfera da res-

como explica Maria Luiza Machado Granziera:  

três tipos de responsabilidade – administrativa, civil e penal 
-, sendo que as duas primeiras estão muito mais relaciona-

-
zação etc. Entretanto, a responsabilidade criminal pelo dano 
ao meio ambiente afeta diretamente a pessoa, que passa à 

-

Crimes Ambientais - veio como complemento à proteção ao meio am-

quem pode ser responsabilizado penalmente, seja pessoa física, seja 
pessoa jurídica:
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crimes previstos nesta Lei, incide nas penas a estes comina-
das, na medida da sua culpabilidade, bem como o diretor, o 

auditor, o gerente, o preposto ou mandatário de pessoa jurí-
dica, que, sabendo da conduta criminosa de outrem, deixar de 
impedir a sua prática, quando podia agir para evitá-la. (BRA-

No tocante à responsabilidade da pessoa física, o produtor 
rural que infringir a norma terá com as sanções previstas na Lei de 
Crimes Ambientais, a saber: penas privativas de liberdade (Art. 16), re-

3.2 RESPONSABILIDADE ADMINISTRATIVA

O mesmo dispositivo que trata da responsabilidade penal, 

Entretanto, tendo provocado um efeito negativo ao equilíbrio do ecos-

terá a capacidade de responder administrativamente pelas lesões cau-
sadas ao meio ambiente.

-
riedade de a autoridade, ao ter conhecimento da infração, promover 
imediatamente o processo administrativo, segundo explica Maria Luiza 

que reveste a função pública de, ao se conhecer a existência de uma 
infração à norma, busque-se apurar os fatos, o que poderá ou não re-
sultar na aplicação de penalidade administrativa. [...]”.

O processo administrativo para apuração das infrações am-
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-
lidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade, morali-
dade, ampla defesa, contraditório, segurança jurídica, interes-

no parágrafo único do art. 2o da Lei no , de 29 de janeiro 
de 1999 

Diante da constatação da infração, o agente irá lavrar um auto 
de infração contendo as informações relativas à situação de irregulari-
dade ora vistas tanto pelo servidor como por terceiros por meio de co-
municação ao órgão ambiental. Feita essa análise, inicia-se o processo 

-
rios a serem ponderados, como esclarece-se nos seus incisos do artigo 

I - Gravidade dos fatos, tendo em vista os motivos da infração 
e suas consequências para a saúde pública e para o meio am-
biente; II - antecedentes do infrator, quanto ao cumprimento 

-
ca do infrator

Em respeito ao princípio da legalidade, o agente irá enquadrar 

seus incisos:
I - advertência; II - multa simples; III - multa diária; IV - apreen-

-
trumentos, petrechos, equipamentos ou veículos de qualquer 
natureza utilizados na infração; V - destruição ou inutilização 
do produto; VI - suspensão de venda e fabricação do produto; 
VII - embargo de obra ou atividade; VIII - demolição de obra; 
IX - suspensão parcial ou total de atividades; X – (VETADO) XI - 

administração pela inobservância da norma legal; será tanto simples 

[...] a multa simples deve ser aplicada na hipótese das infra-
ções que se esgotam em si mesmas, nas infrações instantâ-
neas, como por exemplo, o corte sem autorização de uma 
árvore. Já a multa diária tem cabimento quando a infração 

operação de uma atividade em desacordo com os padrões le-
galmente aplicáveis. [...].  
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Aplicadas as devidas sanções, ocorrem os prazos prescricio-
nais. A infração administrativa contra o meio ambiente prescreve em 
cinco anos contada da data da prática do ato caso houver alguma in-
fração continuada do dia em que tiver cessado, como dispõe o decreto 

-

3.3 RESPONSABILIDADE CIVIL

próprias ações ou de terceiros. A palavra responsabilidade no termo ju-

de uma ação contrária ao ordenamento jurídico. 

Tendo conhecimento dessa conceituação, a responsabilida-
de civil passa a existir. Maria Luiza Machado Granziera explana três 
fatores:

A responsabilidade civil nasce da conjunção de três fatores: 
(a) prática de um ato contrário a Lei (conduta antijurídica), (b) 
ocorrência de um dano e (c) existência de nexo causal entre 
a conduta contrária à lei e o dano ocorrido. Assim, resumida-

Diferentemente das outras duas responsabilidades já citadas 
acima, administrativa e penal, na civil o poluidor responde com a obri-
gação na forma lícita e ilícita nos danos ambientais. Marcelo Abelha 

xplica:

 [...] se as responsabilidade penal e administrativa dependem 
da ilicitude da conduta, o mesmo não se diga em relação à 
responsabilidade civil. Logo, pode haver poluidor que aja li-
citamente e poluidor que aja ilicitamente. Civilmente, ambos 
respondem pelos prejuízos, mas penal e administrativamente 
só os que agirem de forma ilícita. 

No âmbito ambiental, partindo da premissa do civil, se funda 
no elemento objetivo, introduzindo assim a teoria do risco “[...] em que 
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não se quebra o vínculo de causalidade pelo fato de terceiro, caso for-

-
-

mente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causa-
dos ao meio ambiente e a terceiros, afetados por sua atividade. [...]”, 
relata-se a ideia que nas demandas ambientais “[...] responsabilizando 
os autores do dano, independentemente da ocorrência de condutas 

-
mente impossibilitam a responsabilização do agente [...]” (GRANZEIRA, 

obrigação de reparar o dano, independentemente de culpa, nos casos 

pelo autor do dano implicar, por sua natureza, risco para os direitos de 

Mediante essa obrigação, o código ambiental contempla, no 
-

quirente de imóvel - obrigação proter rem:

-
nente deverá ser mantida pelo proprietário da área, possui-
dor ou ocupante a qualquer título, pessoa física ou jurídica, 

de vegetação situada em Área de Preservação Permanente, o 
proprietário da área, possuidor ou ocupante a qualquer título 

-

no caso de transferência de domínio ou posse do imóvel rural. 

A responsabilidade oriunda de obrigação propter rem, trata 
de quem adquire um imóvel com passivo ambiental, sendo ele pro-
prietário ou possuidor, responderá em reparação ao dano em questão 

o novo proprietário terá obrigação com meio ambiente, exercendo o 
princípio basilar denominado de função social da propriedade.
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[...] o adquirente de um imóvel ambientalmente degradado 
poderá ser obrigado a preservá-lo, evitando agravamento do 

prevenção, da precaução e do poluidor- pagador. Assim, a 
omissão no novo proprietário em conter a expansão do dano 
ambiental e repará-lo, cumprindo os deveres inerentes à fun-
ção social de sua propriedade, não deixa de ser lesiva ao meio 

-

De acordo com o julgado do Superior Tribunal de Justiça – STJ 

propter rem, os danos causados ao 
meio ambiente são de responsabilidade do atual proprietário da área. 

-

prop-
ter rem, sem prejuízo da solidariedade entre os vários causa-
dores do dano, descabendo falar em direito adquirido à de-

integridade do ecossistema protegido, tornando-se responsá-
vel pela recuperação, mesmo que não tenha contribuído para 

As obrigações ambientais passam ao sucessor, mas não se 

Nota-se explicitamente a responsabilidade solidária, bem como no có-

do artigo 942 expressa que “[...] se a ofensa tiver mais de um autor, 
todos responderão solidariamente pela a recuperação”. Em proveito 

ambientais possuem natureza propter rem, sendo admissível cobrá-las 

-

-
tância da responsabilidade solidária no que tange a reparação aos da-
nos ambientais ocorridos:

A responsabilidade solidária tem um papel muito importante 
na reparação dos danos ambientais. Considerando que em 

-
salidade entre a conduta antijurídica e o dano (seja porque o 
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dano foi cumulativo, seja porque de um conjunto de condutas 
decorreu o dano), o estabelecimento da solidariedade passa a 

reparação integral do dano ambiental. [...].

Nessa mesma linha de pensamento de cadeia sucessória, no 

para a pretensão de reparação civil decorrente de dano ambiental, ou 
seja, hoje em dia não há prazo como antes se tinha. Dessa maneira, 
poderão ser reclamados devido a pretensão a reparação civil de modo 

responsáveis pelo dano ocorrido.

a reparação no quesito aos danos ambientais. 

julgamento na hipótese de dúvida probatória (non liquet), pois poderá 

dano ambiental a ser reparado, ou, se existente, que este não foi de sua 

Mediante o Código Florestal, vislumbra-se discussões do lap-

vigente código, fazendo alterações do porcentual que antes era menor 
e que hoje aumentou a proporção, segundo Fabiano Alpheu Barone 

que possui grande relevância ao tema desse estudo, e que 

a ‘área rural consolidada’, que, segundo a previsão normati-
va, trata-se de ‘área de imóvel rural com ocupação antrópica 

-
torias ou atividades agrossilvipastoris, admitida, neste último 
caso, a adoção do regime de pusio’, a implicância deste item, 
se faz pelo fato de que, com certeza, este dispositivo implicou 
uma considerável redução das áreas destinadas às obriga-
ções ambientais. 
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 Perante isso, muitos produtores rurais devem por meio de 
coação, recuperar a área degradada, reduzindo sua área de produção 

alterações das obrigações ambientais introduzidas.

Fato esse foi no tocante ao minifúndio e a propriedade fami-

isso porque houve permissão de que as áreas consolidadas 
pelas atividades agrícolas nessas propriedades, anteriores a 

e a quantia em percentuais destinadas às áreas de preser-
-

gais, atingindo no máximo, vinte por cento da propriedade 
nos campos gerais, cinqüenta no cerrado e oitenta por cento 

o que antes poderia, muitas vezes, quando 
somadas as obrigações ambientais, ultrapassar cinqüenta por 
cento do total do minifúndio e das propriedades familiares nos 
campos gerais -
mensões de propriedade as torna excessivamente limitadas 
economicamente.

de Justiça, compreende-se que “não se admite a aplicação da teoria 

do fato consumado em tema ambiental. STJ. 1ª Seção. Aprovada em 

-

“[...] as situações jurídicas consolidadas pelo decurso do tempo, ampa-

radas por decisão judicial, não devem ser desconstituídas, em razão do 

princípio da segurança jurídica e da estabilidade das relações sociais 

nenhuma lei traz explicitamente datas que não devem ser desconsti-

depois com a instituição do novo Código Florestal? Uma súmula solta, 

mas que traz conteúdo importantíssimo.
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4 CONSIDERAÇÕES FINAIS

O produtor em sua realidade exercita o manejo de maneira ir-
regular de sua propriedade, desse modo, causa deteriorações ao meio 
ambiente. O desmatamento desenfreado, a caça, bem como a poluição 
são condutas que não são resolvidas apenas com a aplicação de multa 

administrativo, mediante o órgão ambiental dispor uma sanção de em-

vista como degradada, promovendo, dessa forma, a recomposição da 
reserva legal ou quando se incidir nas áreas de proteção permanente.

 O agricultor ao ser autuado, tendo sua terra embarga-

previsto como parte de um programa que visa à regularização ambien-

de realizar qualquer transação relacionada à propriedade, mesmo não 
sendo o causador do dano.

pela bancada ruralista do Congresso Nacional, já que a situação atual 
os prejudica ao restringir a produção nas áreas de cultivo, sem haver 
uma proteção adequada. Ao contrário do Código Florestal, dados mos-
trados explicitam o fato de que os produtores são forçados a recuperar 
a área superior àquela exigida pela legislação por não conseguirem, 

da terra e não retiraram dela o que ela proporciona.

-

maior produtividade em uma menor área, o produtor possa se desven-
cilhar dos entraves que possíveis sanções possam gerar. 
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